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620,620,651,653,654,656,657,659,631, 
691,692,693,659,717,718,720,728,729, 

733,737,702,703,705,706,765,711,729, 
731,778,752,762,764,807,808,811,787, 

839,842,841,810,814,841,821,832,837, 
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264,267,287,316,317 
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90, 103, 104, 117, 129, 136, 138, 244, 264, 

287 

crédito tributário exigível, 97, 98, 117, 148, 

149,223,208,246,260,246,281,267,310, 

289,327, 311 

crédito tributário existente, 90, 111, 113, 129, 

136,148,312,207,330 

crédito tributário: titularidade, 288 

criminalização do direito tributário, 145, 

158,164 

criminalização do Direito Tributário, 145 

critério sedes materiae, 390 

cumulatividade, 494,502,506,519,520,522, 

581,621,628,629,632,633,694,702,710, 

764,767,768,830 

D 

débito garantido, 486, 487 

débito não garantido nos campos tributário e 

previdenciário, 483 

débtio parcelado: discussão da exigibilidade, 

332,333,334,336 

decadência, 62, 90, 91, 97, 98, 101, 103, 106, 

107,115,116,118,119,128,135,136, 13~ 

138,139,140,141,142,143,148,149,176, 

223,206,215,217,296,328,331, 

defeito do negócio jurídico, 524, 737, 767 

definição dogmática de tributo, 18, 19, 355, 

356 

despesa pública, 17, 37, 39 

dies incertos an, certus quando, 939 

dinâmica tributária, 650 

direito à compensação, 506 

direito a não cumulatividade: consumidor, 
787 

direito comunitário do MERCOSUL, 1030, 

1031 

direito contábil, 745, 751, 753, 7 
761, 1048, 1050, 1051, 1052, 

1078, 1079, 1112 

direito de resistir ao pagament, 

197,198 

direito fiscal, 1052, 1071, 1112 

direito informático, 413,415, 41 

direito líquido e certo, 842, 843 

direito líquido e certo como dire: 

de impetrante de mandado d, 

930 

direito penal da culpa, 154, 15 

164,166,169 

direito pessoal, 126, 127, 128 

direito potestativo, 146, 148, 17 
207,254,619,331,209,210,2 
399,653,654,654,654,654,6 

836,837,838,839 

direito privado, 7, 13, 15, 16, 28, 
135,136,189,191, 19~ 19~2 
252,253,265,266,272,315,2 
288,325,316,327,329,332,3 

373,455,416,419,468,473,4 

direito real, 32, 126, 127, 128 

direito subjetivo de crédito: exer, 

ção, 1095 

direito subjetivo público, 11, 20, 
222,299,215,219,357,321,3 

direito subjetivo público do 
497,503,511,513,520,521,5 
735,765,767,787,831 

direito tributário, 3, 4, 10, 16, 2 
46,61,62,65,69, 74,80,81,8 

97, 99, 101, 102, 106, 107, 11 

128,129,134,135,136, 140,l 
150,154,155,156,158,159, 1 

166,175,196,199,186, 187,1 
193, 195,206,209,211,223,2 
272, 273, 249, 252, 253, 254, 2, 

293,294,296,275,282,283, 

286,288,289,291,296,311, 

297,312,315,316,318,335, 3 
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Direito Tributário, 145 
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94,502,506,519,520,522, 
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I, 91, 97, 98, 101, 103, 106, 

l~ 119,128,135,136, 13~ 

11,142,143,148,149,176, 
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7, 37, 39 
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direito contábil, 745, 751, 753, 754, 755, 756, 
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1078, 1079, 1112 
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197,198 
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direito informático, 413,415,418,419 

direito líquido e certo, 842, 843 
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direito penal da culpa, 154, 155, 156, 158, 
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207,254,619,331,209,210,211,246,644, 
399,653,654,654,654,654,655,655,656, 

836,837,838,839 
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419,424,404,425,407,432,415,416,455, 
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direito tributário internacional, 192, 193, 
195,196 

discriminação de rendas tributárias, 303, 

861,869,978 

dívida ativa, 39, 90, 100, 101, 103, 104, 136, 
138,142,204,207,226,214,215,217,264, 
244,246,267,268,295,296,316,287,290, 
331,317,448,,441 

dívida de dinheiro, 1045 

doação,64, 173,189,303,419,426 

doação com encargo, 1054 

domicílio fiscal, 875 

domínio do fato, 156, 157 

domínio por organização, 156, 157 

dúplice jurisdição, 619,657 

direito privado, 7, 13, 15, 16, 28, 31, 34, 134, 
135,136,189,191,192,197,210,271,251, E 
252,253,265,266,272,315,281,286,287, 
288,325,316,327,329,332,396,418,368, 

373,455,416,419,468,473,474 

direito real, 32, 126, 127, 128 

direito subjetivo de crédito: exercício e extin

ção, 1095 

direito subjetivo público, 11, 20, 86, 88, 196, 
222,299,215,219,357,321,382 

direito subjetivo público do consumidor, 
497,503,511,513,520,521,522,593,734, 
735,765,767,787,831 

direito tributário, 3, 4, 10, 16, 20, 22, 27, 32, 

46,61,62,65,69, 74,80,81,83,90,91,96, 
97, 99, 101, 102, 106, 107, 114, 115, 123, 

128,129,134,135,136,140,145,174,148, 

150,154,155,156,158,159,161,162,164, 
166,175,196,199,186,187,188,190,192, 

193,195,206,209,211,223,244,248,271, 
272,273,249,252,253,254,261,265,266, 

293,294,296,275,282,283,306,284,308, 
286,288,289,291,296,311,301,306,308, 

297,312,315,316,318,335,325,339,343, 

efeito retroativo de ato regulamentar, 526 

efeitos das sentenças de inconstitucionalida
de nas relações continuativas, 309 

efeitos do procedimento de lançamento, 

1083 

efeitos do procedimnento de lançamento, 
837,839 

efeitos dos incentivos fiscais de ICMS, 513 

eficácia do procedimento de lançamento, 839 

elisão fiscal, 188, 193, 194, 198 

elisão fiscal internacional, 198 

empreitada global, 853, 935, 936, 949, 950, 

951 

empresa limitada, 743 

empresas interdependentes, 599, 602, 610, 

685 

empréstimo compulsório, 20, 25, 27, 28, 29, 
31, 75 

encargo, 1015, 1016, 1033, 1054 

encargos trabalhistas e de previdência social, 
853 
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entidades beneficentes de assistência social, 
362,365,366,393,394,395,400 

erro, 325,328,329,331,333,334,335,336, 
446,455 

espera nonagesimal, 11, 21, 60, 71, 73, 82, 
185,208,266,307,357,361 

estabelecimento industrial por equiparação, 
610,648 

estado intervencionista, 9, 10, 12, 13, 15, 26, 
70, 72,185,202,346,377,378 

estado liberal, 9, 202, 346 

estatuto do contribuinte, 11, 21, 22, 60, 61, 
70, 73,81,82, 185,187,208,292,266,307, 
288,305,308,357,358,332,418,505,526, 
532,548,533,535,575,576,578,615,617, 
579, 584, 587, 618, 652, 620, 738, 653, 
1035, 1035, 1038, 1038 

estimativa, 496, 504, 505, 522, 734 

estímulos fiscais, 3, 10, 429, 524, 636, 737, 
807 

evasão ilícita, 171 

evasão lícita, 171 

exceção de pré-executividade, 217,218 

excesso de retirada, 1045, 1048, 1055, 1066 

execução fiscal, 41, 143, 153, 204, 208, 215, 
216,217,448,290,218,708 

execução forçada da despesa pública, 39 

extinção de punibilidade, 151, 152, 166, 167, 
168,332 

F 

facilidades adicionais em telefonia, 687, 688 

faculdade do juiz, 220 

fato gerador da obrigação tributária, 22, 86, 
88, 106, 107, 110, 131, 136, 146, 184, 187, 
188,245,256,259,261,277,281,282,300, 
308,310,312,327,359,469,475,485,497, 
500,516,548,579,603,604,615,616,650, 
692,729,748,750,762,784,797,799,818, 
819,820 

fato gerador presumido, 496, 504, 505, 506, 
522,576,734 

fatos jurídicos, 134, 136, 175, 184, 264, 285, 
305,315,473,588,617,652,692,850,868, 
972, 1008, 1009, 1010, 1042, 1043, 1068 

fazenda pública, 39, 40, 41, 43,104,215,217, 
246,228,234,244,267,273,448,290,268, 
448,443,446,447,450,472,473,486 

fenômeno jurídico, 495,555,818 

ficção,507,508,509,825 

financeiro, 493, 506, 513, 522, 541, 557, 567, 
607,610,625,631,644,673,691,692,695, 
701,703,705,710,711,713,714,715,716, 
720,725,726,735,766,767,768,793,794, 
804,807,808,810,813,829 

financiamento, 854, 902 

fiscal, 10,32,40,41,43,44,46,47,48,50,51, 
52,53,55,56,57,58, 74,99, 100,105,107, 
113,114,143,153,159,162,163,165,167, 
168,170,178,179,188,193,194,196,198, 
222,204,207,254, 226,-208, 209,212,213, 
260,214,215,216,217,218,292,266,244, 
293,296,282,294,295,289,311,316,322, 
290,354,425,329,406,342,335,348,426, 
450,436,437,330,437,438,439,441,441, 
443,444,445,433,454,437,447,510,448, 
511,450,512,478,496,452,497,497,513, 
514,497,516,498,517,499,500,519,502, 
521,503,504,505,506,507,508,509,529, 
520,521,522,524,525,591,592,593,594, 
595,596,597,598,599,618,619,608,626, 
629,642,643,645,582,595,596,629,630, 
652,654,656,657,658,661,664,631,632, 
633,670,636,637,638,640,675,641,690, 
692,718,678,720,723,728,729,730,732, 
733,696,697,698,700,741,703,704,705, 
706,708,710,711,714,715,722,723,744, 
733,734,735,736,737,738,764,765,766, 
767,768,745,750,778,753,826,754,756, 
807,757,808,759,786,760,811,787,761, 
812,762,763,839,830,831,832,832,833, 
834,835,836,836,837,838 

folhas de salários, 853 

fonte normativa potência e fonte normativa 
competência, 269 

fontes do direito tributário · 
brasileiro, 195 

formalizações, 1049, 1055, 105, 
1074, 1076, 1078, 1079 

fórmula de cálculo do imposto 
dentro,470,471,478 

franquia, 451, 452, 453, 454, 4' 
459,460,461,462,464,465, 
477 

função jurisdicional no mec · 
rança jurídica, 619,643 

função jurisdicional no mecani 
tação, 618 

G 

garantias e privilégios do crédi 
267,289 

H 

hipótese do fato gerador, 21, 2 
88,108, 10~ 131, 13~ 13~ 1 
185, 187, 188, 189, 195, 198, 
256,261,262,263,276,282, 
287,310,300,301,303,307, 
316,400,357,359,361,469, 
472,474,494,515,497,499, 
516,517,518,548,535,590, 
578,579,580,583,584,585, 
590,591,596,597,603,604, 
616,619,620,623,626,628, 
650,653,659,663,671,675, 
678,679,681,683,684,687, 
693,694,696,697,698,728, 
749,750,751,754,757,758, 
799,777,778,779,783,784, 
842,850,820,821,823,825, 
863,864,865,866,867,870, 
970, 1004, 970, 972, 975, 9 

1011, 1013, 1015, 1037, 101 
1043, 1037, 1056, 1038, 1 

1048, 1064, 1050, 1054, 112 
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44,267,273,448,290,268, 
47,450,472,473,486 

), 495, 555, 818 

D9,825 

)6, 513, 522, 541, 557, 567, 
31,644,673,691,692,695, 
10,711,713,714,715,716, 
35,766,767,768,793,794, 
10,813,829 
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1, 43, 44, 46, 47, 48, 50, 51, 
7,58, 74,99, 100,105,107, 
53,159,162,163,165,167, 
79,188,193,194,196,198, 
54,226,208,209,212,213, 
16,217,218,292,266,244, 
94,295,289,311,316,322, 
29,406,342,335,348,426, 
30,437,438,439,441,441, 
33,454,437,447,510,448, 
78,496,452,497,497,513, 
98,517,499,500,519,502, 
05,506,507,508,509,529, 
24,525,591,592,593,594, 
98,599,618,619,608,626, 
45,582,595,596,629,630, 
57,658,661,664,631,632, 
37,638,640,675,641,690, 
20,723,728,729,730,732, 
98,700,741,703,704,705, 
11,714,715,722,723,744, 
36,737,738,764,765,766, 
50,778,753,826,754,756, 
59,786,760,811,787,761, 
39,830,831,832,832,833, 
36,837,838 
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,otência e fonte normativa 
59 

fontes do direito tributário internacional 
brasileiro, 195 

formalizações, 1049, 1055, 1056, 1058, 1073, 
1074, 1076, 1078, 1079 

fórmula de cálculo do imposto (ICMS) por 
dentro,470,471,478 

franquia, 451, 452, 453, 454, 456, 457, 458, 
459,460,461,462,464,465,466,468,469, 
477 

função jurisdicional no mecanismo da segu
rança jurídica, 619,643 

função jurisdicional no mecanismo da tribu
tação, 618 

G 

garantias e privilégios do crédito tributário, 
267,289 
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hipótese do fato gerador, 21, 22, 24, 86, 87, 
88, 108, 109, 131, 132, 133, 178, 179, 183, 
185,187,188,189,195,198,209,273,255, 
256,261,262,263,276,282,283,285,308, 
287,310,300,301,303,307,312,313,314, 
316,400,357,359,361,469,494,470,471, 
472,474,494,515,497,499,501,507,515, 
516,517,518,548,535,590,551,602,555, 
578,579,580,583,584,585,587,588,589, 
590,591,596,597,603,604,605,608,615, 
616,619,620,623,626,628,633,635,685, 
650,653,659,663,671,675,676,677,718, 
678,679,681,683,684,687,690,691,692, 
693,694,696,697,698,728,729,731,768, 
749,750,751,754,757,758,761,762,790, 
799,777,778,779,783,784,799,810,811, 
842,850,820,821,823,825,826,842,873, 
863,864,865,866,867,870,932,952,953, 
970, 1004, 970, 972, 975, 977, 978, 979, 
983,984,985,994, 1005, 1007, 1009, 1010, 
1011, 101~ 101~ 103~ 1018, 1020, 102~ 
1043, 1037, 1056, 1038, 1040, 1046, 1047, 
1048, 1064, 1050, 1054, 1125, 1065, 1067, 
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1068, 1069, 1070, 1074, 1076, 1079, 1080, 
1081, 1087, 875 

Hipótese do fato gerador, 1037 

hipótese do fato gerador de um tributo, 131, 
198,261,282,300,312,469 

hipótese em que a isenção assume a natureza 
de imunidade, 885 

hipóteses residuais de heteronomia, 891 

histórico dos precatórios, 242 

histórico legislativo, 273, 429 

ICM,491,492,494,499, 507,508,509,510, 
517,557,583,595,618,631,638,652,697, 
710,721,730,778, 779,8011811,825,832 

ICM/ICMS, 491, 492 

ICMS - alienação de quotas de capital social, 
743 

ICMS - base de cálculo: preço máximo de 
venda de medicamenos a consumidor, 769 

ICMS - bens do ativo e bens destinados a 
consumo do estabelecimento, 709 

ICMS - crédito fiscal: direito subjetivo públi
co do consumidor, 513, 520 

ICMS - hipótese do fato gerador, 497, 499, 
500,516,517,687,690,692,696,697,718, 
729,762,768,778,779,810,811,821,823, 
825 

ICMS: imposto mercantil, 492, 514, 727, 780 

ICMS: imposto por dentro, 504, 522, 734, 
766 

ICMS - incentivos fiscais para implantação 
de indústria, 725 

ICMS - inconstitucionalidade da pauta fis
cal, 495 

ICMS nas telecomunicações, 687 

ICMS - prestação de serviços de transporte 
de pessoas, 815 

ICMS - restrições à compensação, 531 

ICMS: titularidade do repasse, ao Município, 
da arrecadação feita pelo Estado, 793 
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ideia de não cumulatividade, 629,637 

ideia de progressividade, 1019, 1021 

idoneidade, 1126 

ilicitude penal, 149 

ilicitude tributária, 162, 164, 172, 181, 198 

impetrante, 925,929,930,931,932,933 

imposto de consumo, 549, 551, 558, 590, 595, 

597,620,621,622,623,626,628,631,632, 

659,660,661,663,664,665,666,670,671, 

678,706,833 

imposto de renda, 493, 682, 710, 743, 744, 

745,752,757,758,783,815,816,817,842, 

843 

imposto por dentro, 504, 522, 734, 735, 766 

imposto real, 981,982,983, 1013, 1017, 1018, 

1019, 1022 

impostos de importação ou aduaneiros, 666 

imposto sobre a renda, 54, 140,162,422,475 

imposto sobre transmissão inter vivos, 1053 

imposto sobre vendas e consignações, 491 

imunidade tributária, 36,394,401,404,406, 

407,409,410,411,412 

imunidade tributária do livro eletrônico, 401 

inadimplemento da prestação tributária, 

149,160,161,162,164 

incentivos financeiros, 523, 736, 804, 806, 

807, 808, 813 

incentivos fiscais, 10,421,429,513,514,523, 

524,525,527,637,725,726,735,736,737, 

738,739,793,807,808,810,813 

incentivos fiscais regionais, 421 

inconstitucionalidade formal e material, 914, 

957,966,995 

incorporação, 854, 957 

incorporadoras, 854 

inépcia da petição inicial, 77 4 

inexistência de imprensa oficial, 881, 910, 

912 

ingressos públicos, 15 

instituto, 8, 42, 72, 99, 114, 128, 142, 166, 
209,273,249,250,251,265,266,294,329, 
293,331,345,396,411,377,381,449 

integração da norma tributária com a norma 
de direito privado, 868 

Integração da norma tributária com a norma 
de direito privado, 966, 977 

inteligência do § 1°, do art. 153, da Consti
tuição, 1034 

inteligência do§ 7° do art. 195 da Constitui
ção, 391 

inteligência do art. 41 do ADCT - Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 
613 

inteligência do art. 166 do Código Tributário 
Nacional, 690 

interesse legítimo, 503, 506, 521, 582, 593, 
594,595,614,629,630,631,633,636,645, 
703,705,734,765,766,787,831,832 

interfaces tributárias, 227, 244,433,446 

interpretação da norma jurídica de natureza 
constitucional, 369 

interpretação das normas jurídicas, 45, 201, 
277,351,353,367 

interpretação do inciso III do art. 151, da 
Constituição e do art. 41 do ADCT, 881, 
891 

invasão de competência, 852, 866, 871, 949, 
985 

Invasão de competência, 863 

IPI - empresas interdependentes, 599 

IPI - hipótese do fato gerador, 580, 588 

IPI - imposto sobre produtos industrializa -
dos: histórico, 549 

IR - imposto sobre a renda e contrato de 
franquia, 451 

IR - Imposto sobre a Renda. Lançamento. 
Prescrição. Prejuízos, 1059 

IR - Inidoneidade de documentos. Revisão 
de lançamento, 1119 

isenção das contribuições de seguridade so
cial, 351 

isenções: classificação, 423 

ISS - Imposto Sobre Serviços 
Natureza, 891,896,932,901, 
930,956,875 

ISS - isenção a termo e sob con 

ISS - isenção onerosa, 915 

ISS - isenção subjetiva e objetiv: 

ISS - local da prestação definid 
tência tributária, 936, 952 

ISS - possibilidade de <lesmem 

objeto de empreitada global, · 

ITR - Imposto Territorial Rural. 

fato gerador, 1011, 1015, 1018 

J 
j9go de lógica de AlfRoss, 238, 

jurisdição única, 618,619,656, 

Juros, 1056, 1120, 1121 

jus puniendi, 657 

L 

lançamento tributário, 105, 1 

177,206,244,260,246,281,2 

316,651,330,651,653 

legítimo direito de resistir ao p 

tributo, 197 

lei antielisão, 173 

lei complementar, 11, 21, 24, 2 
46,47,48,49,53,58,62,64,69 

129,130,143,164,169,175, 1 

191,195, 198,230,208,255,2 

215,216,217,242,273,265,2 

291,292,269,331,315,303, 

348,349,392,400,399,357, 

427,429,430,363,418,437, 4' 
515,516,516,520,521,526, 
536,542,543,544,546,568, 

571,572,574,676,578,719, 
690, 694, 728, 732, 694, 695, 61 

702,708,709,748,749,734, 

779,780,789,764,791,797, 
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!, 99, 114, 128, 142, 166, 
;o, 251,265,266, 294, 329, 
16,411,377,381,449 

na tributária com a norma 
lo, 868 

na tributária com a norma 
lo, 966,977 

12, do art. 153, da Consti-

0 do art. 195 da Constitui-

. 41 do ADCT - Ato das 
nstitucionais Transitórias, 

166 do Código Tributário 

503, 506, 521, 582, 593, 
!9, 630,631,633,636,645, 
,5, 766,787,831,832 

as, 227, 244, 433, 446 

orma jurídica de natureza 
69 

normas jurídicas, 45, 201, 
,7 
nciso III do art. 151, da 
lo art. 41 do ADCT, 881, 

tência, 852, 866, 871, 949, 

ência, 863 

:rdependentes, 599 

ato gerador, 580, 588 

re produtos industrializa
l9 

re a renda e contrato de 

re a Renda. Lançamento. 
úzos, 1059 

: de documentos. Revisão 
1119 

l>uições de seguridade so-

isenções: classificação, 423 

ISS - Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, 891,896,932,901,906,918,920, 

930,956,875 

ISS - isenção a termo e sob condição, 915 

ISS - isenção onerosa, 915 

ISS - isenção subjetiva e objetiva, 915 

ISS - local da prestação definidor da compe
tência tributária, 936, 952 

ISS - possibilidade de desmembramento do 
objeto de empreitada global, 949, 950 

ITR - Imposto Territorial Rural. Hipótese do 

fato gerador, 1011, 1015, 1018, 1022 

J 
jogo de lógica de Alf Ross, 238, 269 

jurisdição única, 618,619,656,657 

Juros, 1056, 1120, 1121 

jus puniendi, 657 

L 

lançamento tributário, 105, 106, 138, 148, 

177,206,244,260,246,281,267,310,329, 

316,651,330,651,653 

legítimo direito de resistir ao pagamento de 
tributo, 197 

lei antielisão, 173 

lei complementar, 11, 21, 24, 28, 29, 30, 37, 

46,47,48,49,53,58,62,64,69,71,82, 128, 
129,130,143,164,169,175,176,181,185, 

191,195,198,230,208,255,256,234,210, 

215,216,217,242,273,265,266,287,289, 

291,292,269,331,315,303,304,317,307, 

348,349,392,400,399,357,360,361,421, 

427,429,430,363,418,437,498,503,481, 
515,516,516,520,521,526,545,546,535, 

536,542,543,544,546,568,569,606,570, 
571,572,574,676,578,719,588,689,689, 

690,694,728,732,694,695,696,697,701, 

702,708,709,748,749,734,739,766,778, 

779,780,789,764,791,797,780,781,782, 

Índice alfabético-remissivo 1165 

785,786,812,789,813,814,795,798,823, 

825,810,811,834,842,834,835 

lei constitucional, 62, 64, 236, 388 

lei de responsabilidade fiscal: interfaces tri

butárias, 433 

lei orgânica do tributo, 101, 515, 543, 569, 

589,676,694,696,728,823,824 

Lex Mercatoria, 1027, 1029, 1030 

liberalidade, 1054 

liberdade de contratar, 600, 606 

liberdade do Estado para regular (por lei) e 

regulamentar (por decreto) o ICMS, 725 

licitude tributária, 188 

limite penal da culpa, 151 

linguagem, 38, 45, 68, 75, 92, 133, 187, 188, 

199,200,221,212,222,249,277,261,263, 

301,283,285,312,303,314,332,337,334, 

395,353,363,364,368,369,420,371,372, 

374,377,390,402,403,455,414,462,472, 

476,484 

linguagem artificial, 557, 751, 1048, 1076 

linguagem da contabilidade, 751 

linguagem do direito, 496, 752 

linguagem jurídica: técnico-científica, 363 

linguagem natural, 1048 

linguagem técnica, 494, 497, 557, 751, 820, 

1048, 1076, 1077 

liquidação da obrigação, 654,655,841 

liquidação da obrigação tributária, 147, 161 

livre iniciativa, 600 

livre-iniciativa, 533, 606 

livro eletrônico, 401,410,412 

locação, 451, 452, 453, 456, 457, 458, 459, 

462,465,466,468 

local da prestação do serviço, 873, 874, 877, 

954,955 

lucro real, 757, 760 

M 

magna carta libertatum, 72 
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mandado de segurança: ato de autoridade, 
928 

mandado de segurança: legitimidade passi
va, 928 

mandado de segurança preventivo, 915, 928, 
930,931,933 

mapa da ordem cronológica dos precatórios 
(MOC), 433 

matéria de reserva legal, 65 

McDonald's, 454, 456, 458, 460, 461, 463, 
464,465,466,467,468,473,475,477,479, 
480,481 

mecanismo de incidência da norma tributá
ria, 261, 265, 282, 288, 300, 312, 332, 469, 
473,497,504,505,522,690,735,767,864, 
966,970 

mecanismo de incidência da norma tributá
ria do imposto de importação, 1037 

media dos preços como base de cálculo do 
ICMS, 769,777 

medida provisória, 49, 64, 65, 147, 153, 164, 
176,182,245,256,257,259,266,276,277, 
278,280,327,339,340,341,342,343,349, 
421,427,428,429,430,431,432,440,542, 
544,545,561,569,570,571,573 

mensalão, 155, 157 

mercadoria, 493, 494, 499, 503, 505, 506, 508, 
510,517,521,522,620,621,622,631,647, 
660,661,664,666,697,708,709,710,721, 
730,734,735,763,766,767,771,772,779, 
788,789,811,822,825,835,843 

mercantil do ICMS, 818,822 

metalinguagem, 496,497,533,534,711,752, 
818,820 

método lógico-linguístico, 44, 47, 187, 188, 
200,249,256,277,337,391,401,402 

mútuo,250,453,454,455,456,457,458,465, 
466,467,468,478,479 

N 

não cumulatividade, 493,494,497,498,499, 
502,503,506,510,511,512,516,519,520, 

521,580,581,582,589,591,592,596,601, 

606,615,616,620,621,626,627,629,631, 
632,633,636,637,653,676,678,694,696, 

700,702,703,705,706,708,709,728,732, 

733,734,763,764,777,778,786,787,788, 

810,811,823,824,828,830,831,832,833, 

835 

Natureza da regra do art. 11 do Decreto-lei 
no 406/1968, 894 

natureza dos estímulos fiscais, 524, 737 

natureza dos incentivos fiscais setoriais, 421, 
891,901 

natureza estrutural tributária sobre o ICMS, 
514,727 

natureza jurídica da prestação para o PIS, 

1004, 1006 

natureza jurídica do lançamento, 98, 101, 

293 

natureza obrigacional do direito tributário, 
89,123 

necessidade pública, 5, 6 

necessidades humanas, 4, 5, 6 

negócios fraudulentos, 173 

negócio indireto, 173 

negócio jurídico, 491, 501, 508, 518, 522, 

523,524,527,588,605,617,651,652,689, 

692,693,697,699,722,723,731,735,736, 
737,746,747,748,760,765,767,796,800, 

822,827 

negócio jurídico entre sujeito passivo e sujei-

to ativo da obrigação tributária, 522 

negócio simulado, 189 

noção de categoria, 184, 337, 338 

norma de imitação, 962 

norma de outorga de competência, 63, 133, 

181,182,183,260,263,282,285,303,311, 
314,330,472 

norma de reprodução, 960, 961, 962, 963, 
964,966,986,997 

norma do art. 195,390 

norma do ICMS, 497 

núcleo de princípios constitucio 
buto e para contribuição, 59, 6 

o 
objeto cultural, 495, 554, 558, 62, 

712,713 

obrigação ambulatória, 982 

obrigação real, 982 

obrigação tributária, 22, 46, 62, 6 
86,87,88,92,93,97,99,103,l 
110,112,113,116,118,120, 1i 
136, 137, 146, 147, 151, 159, 1 

164,166,172,173,175,176, 1 
185,187,188,191, 193,222,2 

210,211,244,245,246,254,2 
259,261,275,281,258,264,2 
309, 310,300,283,306,308,2 
290,291,292,295,312,316,2 
328,331,332,422,328,332,3 

469,481,475,485 

onerosidade dos incentivos fisc · 

operações mercantis, 498, 499, 5 
639,694,695,696,728,729,7 

780,810,823,824 

oportunidade, 106, 151, 154, 20 
238,269,398,478,451,457 

orçamento público, 3, 17, 37, 43, 

440 

ordem cronológica de precatóri, 

450,433 

p 

Pacto adjeto de garantia hipotec 

pagamento, 16,25,36,39,40,42, 
136, 137, 142, 159, 166, 167, 1 
187, 189, 193, 195, 197, 198, 2. 
234,235,236,241,242,243,2 
251,264,268,269,272,287,2 
316,317,328,331,332,333,3 
355,423,436,437,438,439, 
445,446,447,448,449,453,4 

468,472,473,474,475,480 
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,2, 589, 591, 592, 596, 601, 

:o, 621,626,627,629,631, 

7, 653, 676, 678, 694, 696, 

15,706,708,709,728,732, 

4,777,778,786,787,788, 
4,828,830,831,832,833, 

do art. 11 do Decreto-lei 

ulos fiscais, 524, 737 

tivas fiscais setoriais, 421, 

tributária sobre o ICMS, 

ia prestação para o PIS, 

do lançamento, 98, 101, 

na! do direito tributário, 

l, 5, 6 

nas,4, 5, 6 

tos, 173 

73 

491, 501, 508, 518, 522, 

8,605,617,651,652,689, 
9,722,723,731,735,736, 

8,760,765,767,796,800, 

tre sujeito passivo e sujei-
1ção tributária, 522 

189 

184,337,338 

,962 

de competência, 63, 133, 
D,263,282,285,303,311, 

ção, 960, 961, 962, 963, 

7 

390 

17 

núcleo de princípios constitucionais para tri
buto e para contribuição, 59, 61 

o 
objeto cultural, 495, 554, 558, 626, 675, 711, 

712,713 

obrigação ambulatória, 982 

obrigação real, 982 

obrigação tributária, 22, 46, 62, 64, 80, 83, 84, 
86,87,88,92,93,97,99,103, 106,107,109, 
110, 112, 113, 116, 118, 120, 128, 129, 131, 
136,137,146,147,151,159,160,161,163, 
164,166,172,173,175,176,178,182,184, 
185,187,188,191,193,222,223,207,209, 
210,211,244,245,246,254,245,255,256, 
259,261,275,281,258,264,265,268,294, 

309,310,300,283,306,308,287,288,289, 
290,291,292,295,312,316,297,326,327, 
328,331,332,422,328,332,359,443,396, 
469,481,475,485 

onerosidade dos incentivos fiscais, 527, 739 

operações mercantis, 498,499,516,517,603, 
639,694,695,696,728,729,762,778,779, 
780,810,823,824 

oportunidade, 106, 151, 154, 202, 225, 213, 
238,269,398,478,451,457 

orçamento público, 3, 17, 37, 43, 44,394,437, 
440 

ordem cronológica de precatórios, 444, 446, 
450,433 

p 

Pacto adjeto de garantia hipotecária, 854 

pagamento, 16,25,36,39,40,42,43,54, 101, 
136,137,142,159,166,167,168,171,183, 
187,189,193,195,197,198,227,230,233, 
234,235,236,241,242,243,246,247,250, 
251,264,268,269,272,287,290,306,309, 
316,317,328,331,332,333,335,340,349, 
355,423,436,437,438,439,441,442,444, 

445,446,447,448,449,453,454,455,467, 
468,472,473,474,475,480 

Índice alfabético-remissivo 1167 

pagamento como uso de prejuízos fiscais, 
753,760 

paraíso fiscal, 193, 194 

parcelamento, 167, 168, 246, 268, 290, 325, 
326,331,332,333,335,336 

parcelamento de débitos como uso de prejuí

zos fiscais, 753, 760 

patrimônio, 506,551,574,575,577,578,582, 
662,663,692,694,697,700,701,743,744, 

745,747,748,754,755,756,759,760,761, 
797,829,830,843, 1005, 1024, 1033, 1034, 

1051, 1052, 1054, 1055, 1058, 1069, 1070, 
1071, 1073, 1076, 1080, 1098, 1102, 1103, 

1114, 1115, 1116, 1124 

patrimônio líquido, 743, 744, 745, 755, 756, 

760, 761, 1052, 1060, 1071, 1090, 1112, 

1124 

patrimônio separado, 1052, 1071 

pauta fiscal, 496,497,498,499,500,501, 504, 
505,506,507,508,509,510,511,512,522, 

734 

penhora,203,486,340,215,217,218,220, 

penhora on-line, 203,215,217,219,220, 

personalização do imposto, 84, 85, 86, 87, 88 

pesquisa de preço de mercado: base de cálcu -

lo do ICMS, 769 

planejamento tributário, 171, 172, 17 4, 177, 
179,183,189,191,192,197,198 

plurifásico, 492 

PMC - preço máximo de venda a consumi
dor final sugerido pela indústria, 769 

poder de tributar, 10, 60, 61, 62, 79, 81, 83, 

84,95, 181,208,400,405,409,411 

poder liberatório na prestação tributária, 
247,268 

poder tributário, 63, 79, 80, 178 

potência, 57, 80,238, 240, 269, 270, 297, 298 

potestade tributária, 79 

PPPs - parceria público-privada, 339, 340, 
341,342,343 

prazo de decadência, 1107, 111 O 
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prazo de prescrição, 42, 120, 142, 143, 253, 

449 

precatório, 39, 40, 228, 234, 236, 240, 241, 

242,244,246,247,267,268,271,445,447 

precatórios: as novas regras, 227,446 

preclusão, 772, 773, 775 

preço máximo de venda de medicamentos a 

consumidor, 769 

prejuízo, 1010, 1059, 1063, 1068, 1074, 1108, 

1111, 1112, 1113, 1114, 1115, 1116, 1117, 

1118 

Prejuízo, 1059, 1060 

prejuízos fiscais, 743, 744, 745, 748, 749, 753, 

757,760,761 

prerrogativas dos sujeitos da relação jurídica 

tributária, 748, 784, 799 

prescrição, 14, 15, 26, 30, 34, 41, 42, 62, 90, 

91, 97, 98, 100, 101, 106, 115, 116, 118, 

119,120,128,135,136,139,140,141,142, 

143,144,148,176,197,223,206,253,215, 

217,295,296,328,331,448,449, 

prescrição intercorrente, 936, 942 

prescrições administrativas, 13, 14, 34 

prestação, 1001, 1002, 1003, 1004, 1005, 

1006, 1010, 1015, 1018, 1040, 1043, 1045, 

1046, 1047, 1049, 1066, 1067, 1068, 1078, 

1090, 1092, 1093, 1094, 1095, 1097, 1098, 
1099, 1100, 1101, 1102, 1105, 1106, 1113, 

1119, 1124, 1125 

prestação de serviço, 590 

prestação de serviços, 590, 627, 677, 682, 

689,699,723,786,815,822 

prestações administrativas, 8, 13, 14, 18, 30, 

304,345,470 

prestações pecuniárias compulsórias tributá

rias, 15, 19, 20, 22, 31, 32, 148, 352, 353, 

355,359,361,394,395,396,398 

presunção,503,507,508,509,522,538, 564, 
619,700,734,752,828 

presunção de legitimidade, 177 

presunção relativa, 246,264,287,317, 331 

pretensão,907,912,914,930,941,942, 1047, 
1061, 1083, 1090, 1094, 1097, 1098, 1099, 
1101, 1102, 1103, 1112, 1116, 1117, 1118, 

1128 

princípio, 4, 11, 18, 21, 23, 24, 30, 33, 34, 43, 

45,48,49,55,58,60,61,63,64,65,68,69, 

70, 71, 73, 74, 75, 76, 77,82,83,84,85,87, 
93, 109, 131, 132, 150, 151, 153, 154, 155, 
157,164,167,179,185,186,188,189,190, 
192,195,201,229,225,234,236,212,214, 
215,219,252,271,258,259,261,277,280, 
283,284,262,265,266,269,301,306,307, 
308,287,288,328,312,313,317,305,306, 

321,340,333,349,347,392,353,399,400, 
402,403,404,356,358,360,361,418,368, 
370,381,384,385,386,388,423,425,405, 

456,407,410,411,467,480,469,471,491, 
492,493,473,475,493,510,511,512,497, 
516,498,499,519,520,502,521,503,506, 
511,512,535,526,545,547,536,537,538, 
539,542,543,544,589,592,594,596,601, 
602,558,559,563,564,565,568,569,570, 

571,572,574,575,576,577,578,579,580, 
581,582,584,585,586,596,603,604,606, 

607,608,612,643,644,645,615,616,618, 
619,620,625,626,627,629,631,633,635, 
636,637,639,680,681,648,694,656,658, 
659,672,673,675,676,677,719,679,682, 
683,728,732,733,734,696,700,701,702, 
703,705,706,708,709,713,716,752,753, 
738,764,774,755,763,790,791,768,777, 
778,809,810,786,811,787,812,788,814, 
839,842,844,818,819,820,823,824,828, 

829,830,831,832,833,834,835,836 

princípio constitucional do bem-estar social, 

491,493, 786 

princípio da ampla defesa, 225 

princípio da anterioridade, 24, 75, 76, 77, 
259,280,361,544,570,606,607 

princípio da anualidade, 33, 63, 76, 77, 

princípio da capacidade contributiva, 82, 83, 
84,87 

princípio da certeza do direito, 322, 576 

princípio da eficácia da lei co 

536,215,536,543,569,834 

princípio da espera nonagesim: 

princípio da igualdade tributári 

princípio da irretroatividade, 1 

607,738 

princípio da isonomia, 602, 816 

princípio da legalidade dos atos 

tivas, 929, 930 

princípio da legalidade tributári 

64 

princípio da liberdade de contr 

princípio da livre concorrência, 

princípio da livre-iniciativa, 606 

princípio da não cumulativida, 

498,499,502, 503,506,510,5 

520,521,589,592,596,620,6 

637,676,694,696, 700, 703, 71 

709, 732, 734, 763, 764, 777,' 

788,810,823,824,828,830,8 

princípio da oportunidade, 154 

princípio da proporcionalidade· 

152 

princípio da razoabilidade da lei 

princípio da segurança jurídi 

511,575,619,643,644,645, 

princípio da subsidiariedade d, 
nal, 154 

princípio da territorialidade, 63 

672, 679,680,681,682,, 

princípio da tipicidade, 21, 13: 
195, 259,261,280,283,301, 

358,469 

princípio do contraditório, 201 

princípio do direito penal da c 

princípios-garantia, 20, 21, 81, l 

princípio tributário, 60, 70, 71, 

procedimento administrativo, 

113, 115, 118, 120,206,207, 

294,400,485,480 
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2,914,930,941,942, 1047, 
o, 1094, 1097, 1098, 1099, 
13, 1112, 1116, 1117, 1118, 

~. 21, 23, 24, 30, 33, 34, 43, 
B,60,61,63,64,65,68,69, 

5,76,77,82,83,84,85,87, 

2, 150, 151, 153, 154, 155, 
79, 185, 186, 188, 189, 190, 
29,225,234,236,212,214, 
71,258,259,261,277,280, 
55,266,269,301,306,307, 
28,312,313,317,305,306, 
49,347,392,353,399,400, 

56,358,360,361,418,368, 
85,386,388,423,425,405, 
ll,467,480,469,471,491, 

75,493,510,511,512,497, 
19,520,502,521,503,506, 
26,545,547,536,537,538, 
44,589,592,594,596,601, 

53,564,565,568,569,570, 
75,576,577,578,579,580, 
85,586,596,603,604,606, 
43,644,645,615,616,618, 

26,627,629,631,633,635, 
B0,681,648,694,656,658, 
75,676,677,719,679,682, 
33,734,696,700,701,702, 

D8, 709,713,716,752,753, 
55,763,790,791,768,777, 
86,811,787,812,788,814, 
18,819,820,823,824,828, 

32,833,834,835,836 

dona! do bem-estar social, 

a defesa, 225 

·rioridade, 24, 75, 76, 77, 

44, 570, 606, 607 

~dade,33,63, 76, 77, 

:idade contributiva, 82, 83, 

ra do direito, 322, 576 

princípio da eficácia da lei complementar, 

536,215,536,543,569,834 

princípio da espera nonagesimal, 63, 361 

princípio da igualdade tributária, 606 

princípio da irretroatividade, 11, 215, 526, 

607,738 

princípio da isonomia, 602, 816 

princípio da legalidade dos atos administra -

tivos, 929, 930 

princípio da legalidade tributária, 59, 61, 63, 

64 

princípio da liberdade de contratar, 600, 606 

princípio da livre concorrência, 602, 607 

princípio da livre-iniciativa, 606 

princípio da não cumulatividade, 493, 497, 

498,499,502,503,506,510,511,512,519, 

520,521,589,592,596,620,627,629,631, 

637,676,694,696,700,703,705,706,708, 

709,732,734,763,764,777,778,786,787, 

788,810,823,824,828,830,831,832,833 

princípio da oportunidade, 154 

princípio da proporcionalidade da sanção, 

152 

princípio da razoabilidade da lei, 151 

princípio da segurança jurídica, 190, 497, 

511,575,619,643,644,645,844 

princípio da subsidiariedade do direito pe

nal, 154 

princípio da territorialidade, 633, 635, 648, 

672,679,680,681,682,, 

princípio da tipicidade, 21, 132, 185, 186, 

195,259,261,280,283,301,307,308,312, 

358,469 

princípio do contraditório, 201 

princípio do direito penal da culpa, 154 

princípios-garantia, 20, 21, 81, 185, 307, 357 

princípio tributário, 60, 70, 71, 306 

procedimento administrativo, 3, 90, 98, 99, 

113,115,118,120,206,207,208,234,293, 

294,400,485,480 

Índice alfabético-remissivo 1169 

procedimento de lançamento, 1089, 1090, 
1094, 1102, 1107, 1117 

procedimento judicial, 115,146,207,222 

procedimento para a publicidade ato norma
tivo da natureza legal, 881, 910, 912 

processo administrativo, 99, 100, 166, 224, 

225,207,226,213,215,331,295,296 

processo de execução fiscal, 204, 215, 216, 

217 

processo e procedimento, 216 

processo fiscal, 99, 114, 222, 209, 293, 329, 
294,296 

processo judicial, 215,221,291,334,477 

produtos, 514, 523, 526, 549, 551, 552, 555, 
580,581,582,583,584,586,588,589,590, 
591,595,596,597,598,599,600,601,602, 
606,607,608,609,610,613,615,619,620, 
622,623,626,627,628,631,632,635,636, 
637,638,640,659,661,663,665,666,669, 
670,671,672,675,676,677,678,679,681, 

682,683,684,706,735,736,738,769,793, 
798,833 

Programa de Integração Social, 1001, 1005, 

progressividade do imposto, 86, 88 

progressividade do imposto territorial rural, 

1022 

progressividade do IPTU, 994 

progressividade: ideias, 580 

progressividade: tipos, 579, 580, 702 

proporcionalidade da sanção, 151, 155, 156 

propriedade imobiliária, 982, 985 

prova,508,509,657,658, 713,714,715,716, 
717,770,771,772,773,774,775,776,789, 

790 

prova testemunhal, 221,224,225 

Q 
questão da prejudicialidade, 165 

questão prejudicial, 165, 170 

questões suscitadas: inteligência da expres

são no Código de Processo Civil, 773, 774 
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R 

razoabilidade da prejudicialidade, 151 

realização do ganho, 1057, 1075 

receita pública, 17, 40, 340, 446 

recursos financeiros, 10, 15, 17, 25, 26, 31, 
51, 52, 53, 56, 59,174,342,346,407,429, 
437,475 

REFIS, 168, 335 

regime de compensação, 499, 696, 779, 824 

regime de competência, 757, 760 

regimes jurídicos distintos: obrigação e cré
dito tributários, 254 

regra de competência, 172, 182, 239, 240, 
245,255,270,271,276,281,298,310,326, 
327,347,398,399 

relação jurídica financeira, 800, 801, 803 

relação jurídica fiscal, 107, 113, 223, 224, 
329, 1082, 1084, 1085, 1087, 1088, 1090 

relação jurídica procedimental, 107, 653, 
209,212,659 

relação jurídica tributária, 64, 79, 89, 107, 
108,136,138,145,146,151,160,161,203, 
204,205,254,304,210,211,288,216,291, 
266,244,304,256,270,329,332,349,423, 
472,494,619,654,655,472,659,696,748, 
477,748,749,750,762,784,797,799,749, 
785,813,799,804,810,811 

relações continuativas, 309,318,322 

relações entre direito informático e direito 
tributário, 413,415,419 

relações jurídicas continuativas, 309 

relações semióticas, 187,496, 711 

repercussão geral, 204, 308, 299, 300, 322, 
297,324 

repetição, 690,711,714,716,717,766 

responsabilidade, 12, 40, 44, 46, 47, 48, 50, 
51,52,53,54,55,56,2, 155,156,157,164, 
165,166,169,179,200,228,229,234,244, 
253,265,288,309,317,321,342,348,433, 
434,436,437,438,441,443,444,445,447, 
450,452,454,459,465,466,467,471,472, 
473,474,476,477,479,480 

responsabilidade fiscal, 40, 44, 46, 47, 48, 50, 
51,52,53,55,56,57 

responsabilidade pessoal do agente, 155, 156, 
165,166,169 

responsabilidade tributária, 155, 165, 166, 
454,455,471,476,480 

responsabilidade tributária e contrato de 
franquia, 451 

revisão de lançamento, 1059, 1063, 1109, 

1111, 1117, 1119 

revisão do lançamento, 942, 944 

revogabilidade de isenção por meio de ação 
popular, 881,912,914 

revogação de isenção condicional, 881 

riqueza nova, 1046, 1047, 1048, 1055, 1073 

s 
sedes materiae, 390, 394, 395, 399 

segurança jurídica, 75, 177, 190, 269, 305, 
322,339,363,497,504,511,575,576,619, 
643,644,645,783,844 

semiótica, 45, 68, 75, 187, 200, 249, 277, 337, 

351,352,362,366,370,402,484 

separação da renda, 1056, 1075 

serviço público, 6, 7, 8, 12, 13, 339, 344, 345, 

440 

simulação, 140,149,175,191,194 

sistema constitucional tributário brasileiro, 

542,545,568 

sistema de abatimento, 492, 493, 497, 498, 
499,500,502,505,510,517,519,520,522, 

582,589,591,592,594,596,627,629,630, 
632,676,678,694,698,700,703,705,729, 

730,732,735,762,763,764,767,778,786, 

787,788,810,811,824,826,828,830,831, 

832 

sistema de adição, 494 

sistema de subtração, 494 

sistema tributário, 491, 493, 494, 543, 551, 
552,569,626,663,675,682,701,709,710, 

830 

-------

situações internacionais no pi 
tributário, 192 

situações internas no planejamen1 

rio, 191 

situações jurídicas subjetivas, 593 
704,787,831,832 

sociedade civil, 8, 71,298,318, 34 

389,392,393 

software,410,412,413,414,415,4~ 

subsidiariedade do direito penal, 

158 

substituição tributária, 496, 49 
708,770,771,773, 779,780,78 

788,789,790,791 

subvenção,343,347,349,794,80 
804,807, 808,809,810,811,81 

SUDENE, 421, 422, 423, 426, 42 

431 

súmula vinculante, 297,299,300, 

suspensão da pretensão punitiva 

168 

T 
tarifa externa comum, 1030, 1031 

tax on base, 493, 710 

técnica da tipicidade, 22, 29, 93, 9 
132, 136, 138, 184, 185, 186, 18 

261,262,282,293,300,283,30 
301, 304, 358,469,470,497,511 

548,535,579,589,603,579,5 
652, 653, 620,691,653,659,671 
693, 749, 762, 799, 784,762,821 

853,863,864,865,867,870,87 

970,970,976,979 

técnicas de tributação, 306, 576, 

técnica tributária, 510,577,702, 

temas de direito privado, 455 

temas de direito tributário, 335, 

teoria do acho, 495, 554, 555, 5 
626, 673, 675, 713 

teoria do crédito tributário no 
leira, 79, 104, 89, 108,293, 32 
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iscal, 40, 44, 46, 47, 48, 50, 
í, 57 

1essoal do agente, 155, 156, 

tributária, 155, 165, 166, 
16,480 

tributária e contrato de 

nento, 1059, 1063, 1109, 

' 
ento, 942, 944 

isenção por meio de ação 
2,914 

;ão condicional, 881 

;, 1047, 1048, 1055, 1073 

D,394,395,399 

1, 75, 177, 190, 269, 305, 
17,504, 511, 575,576,619, 
13,844 

15,187,200,249, 277, 337, 
í6, 370,402,484 

i, 1056, 1075 

7,8, 12, 13,339,344,345, 

9, 175, 191, 194 

onal tributário brasileiro, 

1ento, 492, 493, 497, 498, 
15,510,517,519,520, 522, 

'2,594,596,627,629,630, 
14, 698, 700, 703, 705, 729, 

i2, 763, 764, 767, 778, 786, 

.l,824,826,828,830,831, 

494 

io, 494 

491, 493, 494, 543, 551, 
i3, 675, 682, 701, 709, 710, 

situações internacionais no planejamento 
tributário, 192 

situações internas no planejamento tributá
rio, 191 

situações jurídicas subjetivas, 593, 594, 630, 
704,787,831,832 

sociedade civil, 8, 71,298,318,345,382,386, 
389,392,393 

software,410,412,413,414,415,416,418,420 

subsidiariedade do direito penal, 151, 154, 
158 

substituição tributária, 496, 498, 505, 695, 
708,770,771,773,779,780,781,782,783, 
788,789,790,791 

subvenção,343,347,349, 794,801,802,803, 
804,807,808,809,810,811,813,814 

SUDENE, 421, 422, 423, 426, 427, 428, 429, 
431 

súmula vinculante, 297,299,300,322,324 

suspensão da pretensão punitiva do Estado, 
168 

T 

tarifa externa comum, 1030, 1031 

tax on base, 493, 710 

técnica da tipicidade, 22, 29, 93, 98, 102, 108, 
132, 136, 138, 184, 185, 186, 188, 208, 209, 
261,262,282,293,300,283,308,312,313, 
301,304,358,469,470,497,516,472,516, 
548,535,579,589,603,579,584,585,617, 
652,653,620,691,653,659,676,729,692, 
693,749,762,799,784,762,820,852,872, 
853,863,864,865,867,870,871,947,970, 
970,970,976,979 

técnicas de tributação, 306, 576, 580 

técnica tributária, 510, 577,702,830 

temas de direito privado, 455 

temas de direito tributário, 335, 469 

teoria do acho, 495, 554, 555, 558, 561, 625, 
626,673, 675, 713 

teoria do crédito tributário no direito brasi
leiro, 79, 104, 89, 108, 293, 326, 882 

Índice alfabético-remissivo 1171 

termo inicial do prazo de prescrição, 253, 
1059, 1062, 1063, 1083, 1094, 1099, 1103, 
1104, 1106, 1109, 1116, 1117 

Termo inicial do prazo de prescrição, 120 

tipicidade cerrada, 178, 195, 229, 254, 259, 
280,308,472,544,570 

tipo cerrado, 172, 174, 178, 179, 186, 189, 
190,198,307,358 

titularidade do crédito tributário, 288 

titularidades do Estado e da Administração 
Pública, 265, 288 

transação, 39, 40, 163, 177, 178, 255, 261, 
282,288,289,290,291,292,311,331,332, 
333,444,445,446,447,450 

transcrição (título de transferência de imó-
vel), 174 

transportador, 856, 857, 858 

transporte cumulativo, 856, 857 

transporte de cargas, 855, 856, 858, 860 

transporte de pessoas, 815,822,827 

tratados internacionais: eficácia e aplicabili-
dade, 1029, 1031, 1047 

tributo, 10, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 26, 27, 
28,30,32,33,34,59,60,61,63,65, 71, 72, 
75, 76, 77,84,85,94,95,97,99, 100,101, 
105,106,107,109,112,113,115,118,131, 
132,133,136, 13~ 140,146,147,151,154, 
159,160,163,164,167,170,172,173,174, 
175, 179, 181, 183, 184, 185, 186, 188, 191, 
192,194,197,198,200,204,206,209,210, 
245,273,253,255,256,276,259,261,262, 
263,266,267,294,295,296,300,301,280, 
281,282,283,306,284,307,285,308,287, 
288,292,309,310,312,313,302,303,306, 
323,326,327,313,330,314,316,335,336, 
352,333,349,394,396,353,355,356,357, 
358,361,418,419,369,388,423,405,408, 
441,443,411,480,481,453,469,471,485, 
494,471,472,474,475,481,486,497,491, 
499,510,514,515,500,501,505,506,507, 
509,516,517,518,519,522,525,545,547, 
548,531,532,533,534,535,542,543,544, 
545,548,589,592,595,596,549,603,555, 
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610,568,569,570,571,572,577,578,579, 
581,582,584,585,586,587,588,589,615, 
616,604,605,620,608,620,621,622,623, 
631,635,683,684,652,653,654,659,660, 
664,665,666,670,671,676,717,718,681, 
682,723,683,727,689,690,691,692,693, 
694,696,697,698,699,700,702,703,705, 
707,708,709,711,712,714,715,716,719, 
723,728,747,729,748,730,731,733,735, 
737,767,748,749,750,777,778,752,779, 
753,754,757,758,762,763,790,797,800, 
782,785,787,789,791,807,810,811,814, 
841,842,816,818,819,820,821,822,823, 
824,826,827,829,832,833,834,835,836, 
838 

tributo mercantil, 491,689 

TVA,493 

V 

valor acrescido, 492,493, 503, 510, 521, 595, 

596,631,705,706,709,734,777,832,833 

valor adicionado, 492 

valor agregado, 493,494,, 505,595,631, 705, 
709,710,784,788,789,791,832 

valor de mercado, 981,987 

valor venal, 957, 969, 979, 981, 987, 988, 989, 
995,996 

vendas e consignações, 491, 621, 660 

vícios da vontade, 334, 456 

vinculação entre lançamento, decadência e 
prescrição, 1064 

vínculo, 1010, 1018, 1047, 1082, 1094, 1095, 
1098, 1099, 1102, 1103 
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